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Revista 

Imaginemos, porém, situação na qual a 
questão versada na ação não foi ainda 
decidida, e nem está colocada em outro 
processo. Situação na qual, em princí-
pio, subsiste o interesse da Fazenda na 
constituição do crédito tributário, e que 
esse interesse deva ser resguardado con-
tra a decadência, com a feitura do lança-
mento. 

Em estudo apresentado ao XIX Sim- 
pósio Nacional de Estudos Tributários, 
realizado em São Paulo em outubro de 
1994, respondendo a questão de saber se 
no caso de medida judicial que suspen- 
da a exigibilidade do tributo pode o fis- 
co lavrar auto de infração, escrevemos: 

"Se o contribuinte, ao promover a 
ação, oferece todos os elementos de 
fato necessários à determinação do 
valor do crédito tributário, a Fazenda 
poderá fazer o lançamento. Para tan-
to poderá, obviamente, fiscalizar os 
livros e documentos do contribuinte. 
Convencida de que o valor indicado 
pelo contribuinte está correto, vale di-
zer, corresponde ao valor integral do 
crédito tributário, homologará a apu-
ração feita pelo contribuinte, e o no-
tificará do lançamento com o que se 
terá constituído o crédito tributário 
cuja exigibilidade está suspensa pela 
medida liminar. Se não há liminar, 
pode mesmo promover a ação de exe-
cução. 
Notificado o contribuinte do lança-
mento, não se abrirá oportunidade 
para impugnação na via administrati-
va, posto que levada a questão ao Ju-
diciário, extingue-se o direito do con-
tribuinte à defesa na via administra-
tiva (Lei n° 6.830/80, art. 38, § 2°). 

Se há depósito, dúvida nenhuma pode 
haver. A Fazenda pode, é certo, fisca-
lizar livros e documentos, para veri-
ficar se este é integral, vale dizer, se 
corresponde ao total do crédito tribu-
tário. Lançado, é claro, pelos critérios 
por ela Fazenda adotados. Não pode, 
todavia, lavrar auto de infração, nem 
iniciar qualquer procedimento contra 
o contribuinte. Homologará o lança-
mento que este efetuou (a efetivação 
do depósito pressupõe a prática de 
todos os atos de acertamento) e aguar-
dará o final da questão, quando, se 
vitoriosa, a conversão do depósito em 
renda extinguirá o crédito tributário. 
Se não há depósito, o lançamento 
pode ser feito, e a Fazenda aguarda-
rá o final da questão para promover a 
cobrança. Proposta a execução, se o 
mérito da questão tiver sido examina-
do na ação promovida pelo contribu-
inte, não haverá mais lugar para em-
bargos."' 

0 Plenário daquele Simpósio adotou 
nossa tese, tanto que respondeu aquela 
questão assim: 

"A concessão de liminar que iniba o 
fisco de cobrar tributo até então não 
lançado impede a lavratura de auto de 
infração. Todavia, o fisco pode cons-
tituir o crédito, notificando o contri-
buinte mas sem imposição de penali-
dade e demais acréscimos."4  
Pouco tempo depois o legislador 

adotou o entendimento segundo o qual 
efetivamente pode ser feito o lançamen-
to para evitar a decadência, mas não 
cabível a imposição de multa. 

Com efeito, a Lei n° 9.43 
mbro de 1996, estabelec 

"Art. 63. Não caberá lanç4 
ulta de ofício na consti 
'ito tributário destinad 
a decadência, relativo a 

contribuições de compe 
União, cuja exigibilidade h 
suspensa na forma do inc 
art. 151 da Lei n°5.172,de 
tubro de 1996. 
§ 100 disposto neste artigo 
exclusivamente, aos casos 
suspensão da exigibilidade 
tenha ocorrido antes do 
qualquer procedimento de c 
relativo. 
§ 2° A interposição da açã 
favorecida com a medida 1: 
terrompe a incidência da 
mora, desde a concessão d 

idicial, até 30 (trinta) di 
ta da publicação da dec 

que considerar devido 
contribuição." 

Agora, questiona-se o alca 
itivo legal. Seria ele apli 

na hipótese de suspensão 
e do crédito tributário ç 

Em princípio sim, pelo n 
Cabe ao jurista traba1h 

sitivos legais existentes i 
as normas aplicáveis às 

vida com as quais se depa 
a haverá de colmatar a 

tadas no ordenamento, 
nenhuma situação reste ser 

solução normativa, e que s 
soluções incongruentes. 

Penso que o legislador nã 
à suspensão da exigibilic 

sito simplesmente porqi 
vezes afirmamos, feito 

Hugo de Brito Machado, "Questões de Direito Processual Tributário", em Decisões Judiciais e Tributação, coo 

nado por Ives Gandra da Silva Martins, Resenha Tributária, São Paulo, 1994, pp. 90/91. 
As respostas que o XIX Simpósio ofereceu às questões no mesmo examinadas encontram-se no volume relativo 
Simpósio seguinte, Crimes Contra a Ordem Tributária, Revista dos Tribunais, São Paulo, 1995, pp. 382/387, e 
do a que se transcreveu no texto na p 385. 
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te para a determinação do valor que de-
positara. Não haverá, porém, a conver-
são do' depósito em renda. E o contri-
buinte poderá contestar a existência 
mesma do lançamento a que nos repor-
tamos. Por isto admitimos que a Fazen-
da Pública tenha como de sua conveni-
ência formalizar a constituição do crédi-
to, em vez de considerá-lo constituído 
simplesmente por homologação. 

Poderá, neste caso, impor penalida-
de ao contribuinte? 

Em se tratando de medida liminar, 
temos lei. O lançamento deve ser feito, 
mas não pode haver imposição de pena-
lidade. Se não havia liminar, mas depó-
sito, penso que da mesma forma é ad-
missível o lançamento, mas sem penali-
dade. 

A não-imposição de penalidade, em 
ambos os casos, decorre do fato de não 
existir infração. A constituição do crédi-
to pode ser formalizada, em ambos os 
casos. A situação em que o processo foi 
extinto sem julgamento de mérito e o 
depósito foi levantado pelo contribuin-
te equipara-se em tudo àquela na qual 
não havia depósito mas a exigibilidade 
do crédito estava suspensa por medida 
liminar. Só depois de decorrido o prazo 
de 30 dias da publicação da decisão ju- 

dicial que considerar devido o tributo, 
sem que o contribuinte faça esponta-
neamente o pagamento respectivo pode-
rá a este ser imposta penalidade. E que 
terminado esse prazo estará configurado 
o inadimplemento do dever jurídico tri-
butário, sendo então cabível a imposição 
de penalidade respectiva. 

Aliás, com a nossa conclusão está de 
acordo Geraldo Brinckmann, Delegado 
da Receita Federal de Julgamento em 
Porto Alegre, em seu bem elaborado ar-
tigo sobre o assunto, em que afirma: 

"A multa de ofício aplica-se ao caso 
no qual o Fisco identifica o não recolhi-
mento do tributo devido, sem qualquer 
motivo que permita tal procedimento. 
Ora, se o crédito a ser constituído está 
com a sua exigibilidade previamente 
suspensa, inexiste, momentaneamente, a 
obrigatoriedade do recolhimento, não 
tendo surgido, ainda, o fato ensejador da 
penalidade.` 

Com maior rigor terminológico 
pode-se afirmar que está suspensa a exi-
gibilidade do cumprimento do dever ju-
rídico de pagar antecipadamente, posto 
que na hipótese não é exato falar-se de 
suspensão da exigibilidade do crédito 
antes do lançamento. Depois deste, aí 
sim, haverá crédito com exigibilidade 
suspensa. 

Inconstitucionalid 
Contribuição 
Acidentes de 

Ives Gandra 
Patrícia Fernanc 

A Lei n° 8.212/91, ai 
1.12.98, prevê contribuição 

Wkr o Seguro contra Acident 
Conforme disposto no ai 

ibuição deve ser calculada 
as ou creditadas, no decc 
ados e trabalhadores av 

3%, dependendo do grau de 
adre a atividade preponde 
A referida Lei encontra-; 

pelo Decreto n°2.173, de 5 d 
do o Decreto 612/92, enquadi 
vau de risco leve, médio ou 

Tendo em vista que o e] 
de risco acidentário - d( 

wi a título de Contribuição a 
exigência afronta a legaiida 
da tributária, são estritas. Re' 

1 e ilegal. E quanto à tipicii 
cípios que a perfilam, a sabei 
cípio do numerus clausus, o 
principio da determinação. 

Fundamentação Constituci 
Contribuição ao SAT 

A Constituição Federal p 
& Trabalho como um direito 
nos e rurais, a cargo do empi 
cc o art. 7°, XXVIII, verbis: 

"Art. 7°. São direitos dos 1 
além de outros que visem 
cial: 

XXVIII: seguro contra aci 
empregador, sem excluir 
obrigado, quando incorrer 

a ser atendido mediante cont 
de Social, para os fins previsi Depósito Judicial e o Lançamento de Ofício para Prevenir a Decadência, Revista de Estudos Tributários, n° 8, pp. li 

a 22. 


